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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

4 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Despacho n.o 4087/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, a seu pedido, ao abrigo da alínea b)
do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos SAS:

SAJ SAS ADCN 042985-G, António Francisco da Silva Cascalheira,
CAST.

Conta esta situação desde 31 de Dezembro de 2005.

3 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Comando Operacional da Força Aérea

Base Aérea n.o 5

Despacho n.o 4088/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias. — 1 — Ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, delego no comandante do Grupo de Apoio,
TCOR/TOMET/043607-A, José Manuel dos Reis Dias, competência
para autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e ser-
viços e empreitadas de obras públicas, que me é conferida pela alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 17.o, em conjugação com a alínea b) do
n.o 1 do artigo 4.o, do mesmo diploma, até ao montante de E 37 500.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 21 de Dezembro
de 2005, ficando deste modo ratificados todos os actos praticados
no âmbito desta delegação.

29 de Dezembro de 2005. — O Comandante, João Luís Ramirez
de Carvalho Cordeiro, COR PILAV.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 4089/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCOM:

Sargento-ajudante:

1SAR OPCOM Q 064966-L, David Satornino Santana Ribeiro,
COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ OPCOM 037707-E, António Manuel
Cardoso Peres, verificada em 12 de Dezembro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 12 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

12 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 4090/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os sargentos em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais

e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCOM:

Sargento-chefe:

SAJ OPCOM ADCN 018962-G, Virgílio Manuel Morais da Costa,
BUMADI.

SAJ OPCOM ADCN 017472-G, João Manuel Machado Leal,
EMGFA.

SAJ OPCOM Q 037707-E, António Manuel Cardoso Peres, COFA.

Os dois primeiros militares mantêm-se na situação de adido em
comissão normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o terceiro
preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido do SCH OPCOM 029416-A, José António
Tomás da Silva, verificada em 12 de Dezembro de 2005.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 12 de
Dezembro de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

12 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Chefe de Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 4091/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea d)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA:

Sargento-mor:

SCH MELECA ADCN 018419-F, Mário José Santana Carvalho,
EMGFA.

Nos termos do artigo 191.o do EMFAR, mantém-se na situação
de adido em comissão normal, pelo que não preenche a vaga em
aberto no respectivo quadro especial, a qual continua transitoriamente
ocupada pelo SCH MELECA 014057-A, Arlindo Pestana Marques
Figueiredo, ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do mesmo Estatuto.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 17 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

17 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 4092/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MMA:

Sargento-ajudante:

1SAR MMA Q 043580-F, António Inácio Beijinho Latas, BA 11.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ
MMA 037687-G, Joaquim António Fama de Cristo, verificada em
19 de Dezembro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a cinco pontos de diferencial ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

19 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.




